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Governo constitui Grupo de 
Trabalho Permanente do Tapajós
Por meio do Decreto n° 1.535, 

o Governo do Estado cria o Grupo 
de Trabalho Permanente do Tapajós 
(GT – Tapajós) com a finalidade 
de estabelecer estratégias de atua-
ção, com ações dirigidas ao desen-
volvimento sustentável da região.

partir de uma proposta comum de 
trabalho, possuindo foco na mine-
ração. Tem como atribuições articu-
lar, integrar, acompanhar e gerir as 
ações necessárias para solucionar as 

questões decorrentes da atividade de 
mineração, além de promover imple-
mentação de um plano de ação para 
aprimorar a governança no território.

Será composto por representante 
titular e suplente de diversas entidades.

PÁGINA 6

Patrimônio 
cultural

O clássico de futebol RE x PA é 
declarado como patrimônio cultural 
de natureza imaterial do Estado do 
Pará, por intermédio da Lei n° 8.358.

O patrimônio cultural é com-
posto de modos de criar, fazer e 
viver dos grupos formadores da 
sociedade. Os bens culturais de 
natureza imaterial dizem respeito às 
práticas e domínios da vida social, 
que se manifestam em várias formas.

PÁGINA 5

Chamada Pública irá selecionar 
professores de educação musical

A Fundação Carlos Gomes fará 
Chamada Pública para cargo de pro-
fessor educacional musical, no perío-
do de 5 a 11 de maio, das 8h às 14h, 
na sede da FCG, situada na Avenida 
Gentil Bittencourt, nº 909, em Belém.

Os candidatos interessados de-
verão dirigir-se ao local, munidos 

setor de Recursos Humanos da fun-
dação, bem como cópia e original 
dos documentos solicitados no edital.

A seleção será realizada com análi-
se curricular e das informações pres-

-
mentação comprobatória com base 

As vagas são destinadas ao pro-
vimento temporário para o ano 
letivo de 2016, no Instituto Es-
tadual Carlos Gomes. O resulta-
do da seleção está previsto para 
ser divulgado no dia 17 de maio.

PÁGINA 41

ESTAMOS
JUNTOS
NA LUTA
CONTRA 
DENGUE,

ZIKA E
CHIKUNGUNYA!


